
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 004/03 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Rudimar Neves – DD. Presidente da Câmara 

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso se suas legais 

atribuições; 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1.º - NOMEAR, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL, para enquadramento das 

Funcionárias da Câmara Municipal, conforme Resolução nº 002/03,  assim 

constituída: 

 

MEMBRO DA MESA DIRETORA: 

 

PRESIDENTE : SANDRO RONALDO FERREIRA 

 

VEREADOR: 

 

RELATOR:  HOTILANO FERREIRA   

 

FUNCIONÁRIA EFETIVA DA CÂMARA: 

 

QUÉDMA VIEIRA DE SOUZA 

 

Artigo 2.º:  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Artigo 3.º:  Revogam se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE                      PUBLIQUE-SE                             CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado  

de Mato Grosso, em  17  de  Dezembro de 2003. 

 

 

Rudimar Neves 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 005/03 

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Rudimar Neves – DD. Presidente da Câmara 

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso se suas legais 

atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1.º: CONCEDER FÉRIAS À FUNCIONÁRIA MEIRI PAGLIUCA DA 

SILVA, no período de 30/12/03 à 30/01/04, referente ao período aquisitivo 

de 2003.  

 

 

Artigo 2.º:  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Artigo 3.º:  Revogam se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE                      PUBLIQUE-SE                             CUMPRA-SE 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado  

de Mato Grosso, em  30  de  Dezembro de 2003. 

 

 

 

 

Rudimar Neves 

Presidente da Câmara 
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